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A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/456
68413133c1137c4781361c90b21c9

Portaria Nº 260/2025
João Pessoa, 30 de Setembro de 2025
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso
de suas atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV,
Resolução nº 05 de 18 de dezembro de 2003, combinado com o Art. 3º
da Lei 8.468/1997, alterado pelas Leis nº 9.321/2000, nº 1.876/2017 e nº
13.907/2019,

RESOLVE:

Art. 1º – CANCELAR, Gratificação Especial – GE, aos servidores abaixo
relacionados desta Casa Legislativa.
NOME
GE
ELVISLANE LACET DIAS
GE-IX

Art.2º – CONCEDER, Gratificação Especial – GE, aos servidores abaixo
relacionados desta Casa Legislativa.

NOME
GE
MARCELA DOMINONI DI LORENZO FLORENCIO
GE-IX
TATIANE RIBEIRO DE SOUSA
GE-IX
ELVISLANE LACET DIAS
GE-VII

Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor a partir de Junho/2025. 

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/550
8ad39fd6c29b89c443ea646842376

Portaria Nº 264/2025
João Pessoa, 30 de Setembro de 2025
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso
de suas atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV,
Resolução nº 05 de 18 de dezembro de 2003, combinado com o Art. 3º
da Lei 8.468/1997, alterado pelas Leis nº 9.321/2000, nº 1.876/2017 e nº
13.907/2019,

RESOLVE:

Art. 1º – CANCELAR, Gratificação Especial – GE, aos servidores abaixo
relacionados desta Casa Legislativa.
NOME
GE

TAMYRIS DA SILVA LIMA SANTOS
GE-VIII
ELVISLANE LACET DIAS
GE-VII
MARIA EDNA MARTINS NUNES
GE-VII

Art.2º – CONCEDER, Gratificação Especial – GE, aos servidores abaixo
relacionados desta Casa Legislativa.
NOME
GE
TAMYRIS DA SILVA LIMA SANTOS
GE-IX
ELVISLANE LACET DIAS
GE-VI
CLAUDIENE RODRIGUES RAMALHO DE MEDEIROS GOMES
GE-IX
FRANCISCA BATISTA DOS SANTOS NEVES SILVA
GE-VI
IRENILDO EVARISTO MONTEIRO
GE-VI
NIVALDO DUARTE ESPINOLA NETO
GE-IX
VANIA LOPES DA SILVA
GE-IX
MARIA EDNA MARTINS NUNES
GE-IX

Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor a partir de Julho/2025. 

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/c2a
835b03e13ad056c25db5221b992aa

Portaria Nº 265/2025
João Pessoa, 30 de Setembro de 2025
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso
de suas atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV,
Resolução nº 05 de 18 de dezembro de 2003, combinado com o Art. 3º
da Lei 8.468/1997, alterado pelas Leis nº 9.321/2000, nº 1.876/2017 e nº
13.907/2019,

RESOLVE:

Art.1º – CONCEDER, Gratificação Especial – GE, aos servidores abaixo
relacionados desta Casa Legislativa.

NOME
GE
ELTOM VITA SÁ
GE-IX
ADAIL FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO
GE-IX

DCMJP Edição Extra Nº 958 - Terça-feira, 30 de Setembro de 2025

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião
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Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião
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Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor a partir de Julho/2025. 

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/e27
052c26f4aa067d499f2ef6c5985d8

Portaria Nº 309/2025
João Pessoa, 30 de Setembro de 2025
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso
de suas atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV,
Resolução nº 05 de 18 de dezembro de 2003, combinado com o Art. 3º
da Lei 8.468/1997, alterado pelas Leis nº 9.321/2000, nº 1.876/2017 e nº
13.907/2019,

RESOLVE:

Art.1º – CONCEDER, Gratificação Especial – GE, aos servidores abaixo
relacionados desta Casa Legislativa.

NOME
GE
IZABEL MARIA DUARTE COSTA MENEZES
GE IX
JEANE DA SILVA SOUSA
GE I
JOSE WILSON GREGORIO DE ASSIS
GE VI
LANDSBERG FAMENTO DO NASCIMENTO
GE IX
LINDBERGH ARAUJO SANTOS
GE VI
MARINALVO SANDRO DE LIMA SANTOS
GE VIII

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor a partir de Agosto/2025. 

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/87e
1f5fb641842e9c41895d6bb4a4c7c

Portaria Nº 310/2025
João Pessoa, 30 de Setembro de 2025
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso
de suas atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV,
Resolução nº 05 de 18 de dezembro de 2003, combinado com o Art. 3º
da Lei 8.468/1997, alterado pelas Leis nº 9.321/2000, nº 1.876/2017 e nº
13.907/2019,

RESOLVE:

Art.1º – CONCEDER, Gratificação Especial – GE, aos servidores abaixo

relacionados desta Casa Legislativa.

ADAIL FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO
GE IX
ANDREA BRUNO MEIRA SITONIO
GE IX
ANITA MARIA NOGUEIRA RAMALHO DE ARAUJO
GE IX
ELIZABETH MARQUES DE ALMEIDA
GE IX
ELTOM VITA SA
GE IX
HUERTA FERREIRA DE MELO NETO
GE IX
JACILENE FONSECA DO NASCIMENTO
GE IX
JENIFER GOMES GARCIA
GE IX
JOSINALDO DA SILVA NASCIMENTO
GE IX
LUCAS DA SILVA PEREIRA
GE IX
MARIA DA CONCEICAO PAIVA PESSOA
GE IX
MARIA DO SOCORRO BASILIO LEAL DE OLIVEIRA
GE IX
RENATA KATALINE ABRANTES MARQUES FORMIGA
GE IX
ROOSEVELT MENESES DA SILVA
GE IX
SIMONE DE FRANCA XAVIER E SILVA
GE IX
JOSIVALDO DA SILVA NASCIMENTO
GE IX
THIAGO FARIAS FRANCA DE ALMEIDA
GE IX

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor a partir de Agosto/2025. 

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/e5c
5611d8e063fe8e9cf98b1e5dbd077

Portaria Nº 312/2025
João Pessoa, 30 de Setembro de 2025
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso
de suas atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV,
Resolução nº 05 de 18 de dezembro de 2003, combinado com o Art. 3º
da Lei 8.468/1997, alterado pelas Leis nº 9.321/2000, nº 1.876/2017 e nº
13.907/2019,

RESOLVE:

Art.1º – CONCEDER, Gratificação Especial – GE, aos servidores abaixo
relacionados desta Casa Legislativa.

NOME

DCMJP Edição Extra Nº 958 - Terça-feira, 30 de Setembro de 2025

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião
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Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião
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GE
JOSE SEVERINO FIGUEIREDO
GE VI

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor a partir de Setembro/2025. 

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/db9
e60454eaab545adb66f21bb9c7f85

Portaria Nº 313/2025
João Pessoa, 30 de Setembro de 2025
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso
de suas atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 20, IV,
Resolução nº 05 de 18 de dezembro de 2003, combinado com o Art. 3º
da Lei 8.468/1997, alterado pelas Leis nº 9.321/2000, nº 1.876/2017 e nº
13.907/2019,

RESOLVE:

Art.1º – CONCEDER, Gratificação Especial – GE, aos servidores abaixo
relacionados desta Casa Legislativa.

DUARTE ROSENDO DOS SANTOS
GE IX
ELAINE CRISTINA MEIRELES IDALINO
GE IX
LOREDANA RAMOS LOPES CUNHA
GE IX

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor a partir de Setembro/2025. 

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/ee7
5bd8da3af6d462f08c61ed273743e

DCMJP Edição Extra Nº 958 - Terça-feira, 30 de Setembro de 2025

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião

DCMJP Edição Extra Nº 958 - Terça-feira, 30 de Setembro de 2025

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião
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